
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

GoNTRATO No 02/2019

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
SÃo PAULo E A IMPRENSA oFIGIAL Do
ESTADO S/A. - IMESP PARA IMPRESSÃODo ,,GtJtA rÉcvtco DE
rRAwspA nÊ¡tcm M u Ntct pAL .

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, C.N,P.J.
no.50.290.931/0001-40, com sede na Avenida Rangel Pestana, no 315, Centro, Säo
Paulo, Capital, neste ato representado pelo DiretoiTécnico do Departamento Geral
de Administraçäo, Senhor Carlos Eduardo Corrêa Malek, cédula de identidade no.
13.146'149-7 e CPF no.075.299.248-18, conforme delegação de competência fixada
pela Resoluçåo 1/97, publicada no D.o.E. de 08 oe marçó de 1997 e Ato 1.g17:1s
publicado no D.O.E. de 08 de outubro de 2015, doravante denominado
CONTRATANTE C COMO CONTRATADA, a IMPRENSA OFICIAL Do EsTADo S/A
- IMESP, c.N.P.J. no.48.066.04710001-g4, l.E. 109.67s.410,11g, com sede na Rua
da Moóca, no 1921, Moóca, säo paulo, capital, cEp: 03103-902, representada pelo
9qlttgtFuad Miguel Pachá Neto, Diretor de Gestäo de Negócios, RG 44.049.106-X
SSP/SP, CPF: 349.033.128-10 e pelo Senhor Nourival Pantano Junior, Diretor
Presidente, RG: 25.564.081-1, CpF: 121.73s.309-95, firmam o presente contrato,
com fundamento no inciso XVl, do artigo 24 da Lei Federal nô 8.666, de 21 dejunho de 1993 e alteraçÕes, consoante autorização da E. Presidência no SEI no
2-47312018'89, ratificada pelo Egrégio Plenário na sessão de 061021201g, mediante
as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1. lmpressäo de 3.000 unidades do Guia Técnico de Transparência Municipal,
conforme item 003-01 do Orçamento no 048.045, de 1211212018, que integra este
lnstrumento como se nele estivesse transcrito.

1-2. Alem do orçamento no 048.04s, integram o presente contrato:

a) Anexo I - Termo de Ciência e Notificaçäo;
b) Anexo ll - Resoluçäo n.o 5/93;
c) Anexo lll - Ordem de Serviço Gp no O2\2OO1.

Lí*kl rJgcunrt:llln fsì ¡¿*sinadr¡
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

l'3' o regime de execuçäo dos serviços deste contrato é o de empreitada porpreço
unitário.

1'4' A CoNTRATADA.se obriga a aceitar os acréscimos ou supressÕes nosserviços, observados os limites eltabelecidos no 
"itigo 

65, 51o oa tãi Federal n.o8.666/93.

coNDrçöES DE rxffiTo E pAGAMENTo

2'1 os serviços seräo executados conforme as especificaçöes e condiçöesestabelecidas no orçamento no 048.045 e serão acompanhadós e recebidos porcomissão de Fiscarização_designada pero CONTRATANTE, qu;-emitirá oAtestado de Realizaçäo dos serviios em até 5 (cinco) dias daËntiãg1 do objeto,contanto que adequado aos termos pactuados e'mediánt" 
"pr"."nt;;ão da NotaFiscal/Fatura.

2'2 o ptazo de execuçäo será de 30 (trinta) dias a contar da aprovaçäo total efinal das provas de conteúdo.

2'3 Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento aoobjeto, tais como materiais, equipamentos, acessór¡os, transporte, tributos, encargostrabalhistas e previdenciários decorrentes de sua exeðLçao,

?'4 o pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias contados da emissäo doAtestado de Realizaçäo dos Serviços, diretamente no Banco do Brasil S.A., emconta corrente da CONTRATADA, mediante 
" "pr".ántaçäo 

do original da NotaFiscal/Fatura.

2'5 A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início eencerramento em dias de expediente do CoNTRATANTE.

2'6 caso os documentos fiscais ou outros necessáríos à conclusåo do pagamentocontenham incorreçÕes, ou diante de impedimentos dà ordem legal ou registro doCNPJ da CoNTRATADA no Cadastro de'lnadimplentes - CADIN -, fica interrompidoo ptazo para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após aregularização;

?'.6:1.O prazo para correção de irregularidades na Nota Fiscal/Fatura, será de 2(dois) dias úteis a contar da comuñicação pela comissão de Fiscaiização doCONTRATANTE;
fästc¡ riçrcuut:rntr¡ fui a
l t ar*,lerificar a* *:;E;i
Ií-)DA..

italfiwnlr:; Nourival P;.t rl¿llt¡.¡ ,iriniol r:: íriu;¡tj:tçtnatlç

ryP a5{)
parJ:¿¡ Nr,:li:;.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

2.6..2 o pagamento respeitará, ainda, no que couberem, as disposiçÕes daOrdem de Serviço Gp no O2|2OO1do CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR E RECURSOS

3..1. o valor para impressão de cada exemprar é de R$ 13,12 (treze reais edezessefe centavos) e, o varor para a impressäo dos 3.000 u""rpt"r"s é de R$39.510,00 (trinta e nove mil quinhenfos e dez reais).

3'2' A despesa onerará os recursos q1_fg!.lonal Programática 01.032.0200.4g21,
Elemento 3.3.90.39 do orçamento do CONTRATANTE.

CLAUSULA, QUARTA
DA VIGENCIA

Este contrato terá vigência de 90 (noventa) dias a contar da data de sua assinatura

cl4usuLA QUtNTA
oBRtcAçoES DA CONTRATADA

5.1. Caberá à CONTRATADA:

5'1:1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termosda legislaçäo vigente;

5'1.?. Designar porescrito, em até S(cinco) dias úteis da publicação do presente
contrato, preposto(s) que tenha(m) poder para resoluçäo' de possiveis
ocorrências durante a execuçäo deste contrato;

5.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CoNTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo do contrato, nãoexcluindo ou reduzindo essa responsabilidade á fiscalizaçäo doCONTRATANTE em seu acompanhamento;

5.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilídade com as
demais obrigaçÕes assumidas.,

5.1'5. Dar ciência imediata e por escrito à GONTRATANTE sobre qualquer
anormalidade que verificar na execuçäo dos serviços;

fÏ:,itg rJocr¡nrnnto fui ¿tsçinarjçr
ltara verificar a*
Iict)A.

Nr:uriv¿rl P;¿r'rI¡.¡rrr.¡ ,.hInir:I c f: u¡¡ii ucl Ft:rJla Noto.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

5.1.6. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente
às reclamaçöes sobre seus serviços.

e!Áusur-A sEXTAoBRtcAffiTANrE

6.1. Caberá ao CONTRATANTE:

6'l.l.lndicarformalmente, em até 5 (cinco) dias úteis da assinatura do contrato,
comissäo de Fiscalizaçäo para acompanhámento da execuçäo contratual;

6'1.2. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste
contrato;

6.1.3. Exercer a fiscalizaçäo dos serviços prestados;

6'1'4. Prestar à CONTRATADA as informaçöes e esclarecimentos necessários
que eventualmente venham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza
dos serviços contratados.

CLÁUSULA SÉTIMAne@s
7'1'9 näo cumprimento das obrigaçÕes assumidas no presente contrato ou aocorrência das hipóteses previstas noé artigos 77 eTB da Lei Federal no g.666, de21 dejunho de 1993, atualizada pela Lei Fãderal no 8.883, de g de junho de 1994,autorizam o coNTRATANTE a rescindir unilateralmente åste contrato,
independentemente de interpelaçåo judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos
artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

7.2. Alêm das sançöes as previstas na Lei 8666/93, com alteraçÕes, aplicam-se a
9tt9 99!!lato as previsöes da Resolução no 5/93, atterada pela ri".oiufåó no 03/08
de 04/09/08, do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA
DA COMUNtCAeÃO

As comunicaçöes formais entre as partes realizar-se-äo através do endereço
indicado pela GONTRATADA no Termo de Ciência e Notificaçäo, bem como pelos
canais tratados entre as partes durante a fase de execuçäo do óqeto.

H¡;kr rig¿uninnlo lui a*sinario
T'çra verificar a*
BCÍlÂ

t¡lrig¡fu,: lrl o ur ival P ¡¿ ri l;.; lo,.l iin i ol r,r l: u ;..1 ti P*tJ:a Nr::tr'.¡
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA NONA
FORO

Fica eleito o Foro Central da Capital do Estado de São Paulo, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer açäo
oriunda do presente contrato e que näo possa ser resolvida por comum acordo entre
as partes.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os
fins de direito.

São Paulo, em

CARLOS EDUARDO CORRÊA MALEK
Diretor Técnico

Departamento Geral de Administraçäo
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

FUAD MIGUEL PACHÁ NETO
Diretor de Gestão de Negócios

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A . IMESP

NOURIVAL PANTANO JUNIOR
Diretor Presidente

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A . IMESP

Testemunhas:

li^," Lú. þr"u*
\9rg : ¡.rÀf3{./) Àui:Étìc, llÀp,rt¡rc
RG no: 11 

ç,tD L(,-4

Ar¿@ rez-u,?*,.2,t
2¿.227. tu¡ +

Nome
RG no

Éstt: docun rt,'rr1o l0i ¿:lil;inario
P;r¡¡¡ vorifioar a* assi
ucDA.

rt0trtr,: t Nourival P¿)ittâl1r¡ ,Jltniot <,: íju¿rd fv{ u*:l Íi¡;fir¿ ¡¡.'1¡;,
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

ANEXO I - TERMO DE C|ÊNCIA E DE NOT|F|CAçÃO

PROCESSO - SEt 2.473t2018_89

CONTRATO No: 0ZIZO19

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
CONTRATADA: lmprensa oficiar do Estado s/A - rMEsp
oBJETo: Serviços de impressão de 3.000 exemptares do ,,Guia Técnico deTransparência Municipal".

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

l.Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de
contas do Estado de são Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletronico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçöes de
interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular cadastramento no Sistema de processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Resolução no 01t2011 do TCESp;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, seräo publicados no Diário oficial do
Estado, caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de contas do Estado de São paulo,
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 70g, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de entäo, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteraçäo de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pero interessado, peticionando no processo.

[irìte d$üun1ün10 fÚi assinado
Par* vorificar as
l¡iìDÃ.

k) Nr:urival flilll¡:n¿¡ ,.lnn¡or r,) l.:u í¡(i ur,ri P¿;cl:a Nr,rltL
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

2.Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçäo;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Säo Paulo, em

CONTRATANTE
carlos Eduardo corrêa Marek - Diretor Geral de Administraçäo
E.MAIL INSTITUGIONAL:
E-MAIL PESSOAL:
Assinatura:

CONTRATADA

luad Miguel Pachá Neto - Diretor de Gestäo de Negócios.
E-MAI L I NSTlru c roNAL : fuad pach a@ i m prensaot Jiar. com. o r
E-MAIL PESSOAL: fuadpacha@gmail.com
Assinatura:

CONTRATADA
Nourival Pantano Junior - Diretor presidente
E'MAIL lNSTlrucloNAL: nourivalpantano@imprensaoficial.com, br
E-MAIL PESSOAL: npjun@hotmaii. com
Assinatura:

!:sle rJocunrcnlr¡ loi asl;inarJo
F,fir* verifiear a*
l:1{-ìDÂ.

rrillrtf*: t Nourival P¿)nlí)tlo ,.lrrninr e |juaii uçf Ëta<:ha Ncl¿r.
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RESoLUçÃo n" s/93*
TC-A -16.529/026/93 - de 1/9/93
PUBLICADA no Diário oficial do Estado de são paulo em 2 de setembro de 1993.
o TRIBUNAL DE coNTAS Do EsTADo DE sAo PAULO, no uso de suas atribuiçöes tegais eregimentais e, tendo como fundamento a re_gra do artigo 1ls ãã r-ei no. g.666/g3, considerando afaculdade de expedir normas.para a. realizaçä-o oe seuslioceãim"ntos licitatórios; considerando quea Lei no. 8.666/93, ao se referir à multa o faz genericamente;
considerando a necessidade de se estabelecierem parâmetros para a aplicaçåo da sançäo.
RESOLVE baixar a presente resoluçäo, na conformidade seguinte:

^lfiq^" 1o- A aplicação de multa na infringência ao disposto nos arligos g1, g6 e g7 da Lei no.8'666/93, no âmbito do Tribunal de contas do Estado de'sã;-pa;lo, ooeoeðeia ão oisposto nestaResoluçäo.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO II

fim
ll- Pagamento correspondente à diferen ça de preço decorrente de nova licitação para o mesmo

il Multa correspondente à d de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim
iferença

Artigo 5o - O material nåo aceito deverá ser substitu Ído dentro do prazo fixado pela administraçåodo Tribunal de Contas do Estado de säo paulo , que não excederá a 1b (quinze) dias, contados dorecebimento da intimaçäo.

1

Parágrafo único - A näo ocorrência de substituiçåo dentro do prazo estipulado ensejará aaplicaçäo da multa prevista no Artigo 40 desta Resoluçäo, .ãÃ.ùãr"noo-se a mora, nesta htpótese, apartir do primeiro dia útil seguinte aó término do prazoLståoerec¡àã no ,,caput,,deste 
artigo.

Artigo 6o - o pedido de prorro-gação de prazo final da obra e/ou serviços ou entrega de materialsomente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumentoequivalente.

Artigo 8o - As normas estabelecidas nesta Resolução deverão constar em todos os procedimentoslicitatórios e de dispensa ou inexigibilidade de licitaçäó.

gor na data de sua publicaçâo

u(ìJlA.
as assin

Artigo 9o - A presente Resoluçäo entrará em vi
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Part venaicar
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO III
oRDEM DE SERVTço cP No ozt2oo,l

PUBLICADA No otÁR¡o optcnl Do ESTADo DE sÃo pAULo, poDER LEGrsLATrvo, EM sorost2ooi,pÁc. 3s.TCA - 29.863/026/00

Regulamenta' no âmbito do Tribunal de contas 
^d-o _Egþ_do, o parágrafo 2o do artigo 71 da Lei Federal 8666/93,com a redaçäo determinada pela Lei no g032, de 28.04.95.o Presidente do Tribunal de contas do È;iado de säo Paulo, no uso das atribuiçöes legais conferidas pelo

ili:ff" 
inciso XXlll da Lei complementar no 709, de 1+ de þnuirolu 1e93, c/c o ,rtìéË-211o Resimento

considerando o disposto no artigo 23 da Lei no 971 1, de 20.11.9g, que alterou a redaçåo do artigo 31 da Lei no8212, de 24.07.91
considerando as normas do Decreto no 3.048, de 06.05.99, que "Aprova o Regulamento da previdência social e dá
lgT,l:ry]1"-lTias", especiatmente aquetas previstas em seu artigo 21b e Sg;uonstderando o dever importo por tais normas à Administraçäo; econsiderando, finalmente, caber à Administraçäo exigir dó cóntratado a comprovaçáo do adimplemento dasobrigaçöes previdenciárias relativas.ao objeto da avençã, de modo a prevenireventual responsabilidade solidáriaque, guanto a estas, lhe possa recair;
RESOLVE
Regulamentar o artigo 71, S 2" da Lei Federal no 8666/93, com a redaçåo determinada pela Lei 9032/95, nosrigorosos termos que seguem, aplicáveis aos contratos em que este Tribùial fìgurar como coNTRATANTE.Att' 1o - Por força do contido no artigo 31 e $$ da Lei no s711lg5,c/c o artigo 219, S 30 do Decreto 3o4g/g9, esteTribunal deverá reter 11,To (onze poi 

"ento¡ää 
valor bruto da noia n..ri àu fatura de prestaçåo dos serviços alienumerados, para recolhimento, no prazo légal e regulamentar, 

"* nãrì àa Empresa CoNTRATADA.Art' 20 - Nåo se emitirá atestado de realizaçäo dos serviços sem prévia verificaçåo, pelo Gestor do contrato, do
ll"jl"_. :ylp,rimento das regras desta Ordem de Serviço.
l.aragrato un¡co - o atestado a que se refere o cafut será assinado por todos os membros da comissåo deFiscalizaçåo do Contrato, incluído o gestor.
Art' 3o - A GONTRATADA deverá apresentar para a comissäo de Fiscarização:

ffiiJå":i:iiä:åj" 
carteira de trabalho, devidamente resistrada, dos empresados que prestam serviços

ll- lnscriçåo dos empregados e respectivos recolhimentos mensais previdenciários.
lll- Comprovante dos recolhimentos regulares do FGTS.
lV- Comprovantes de:

3f let's - Equipamento de proteçåo individual
b) Saúde Ocupacional
c) Seguro de Vida
d) Uniforme de Empresa

Art. 4o - No caso de contrataçåo envolvendo execuçåo de obras:
l- lncumbe à coNTRATADA' juntamente com a comissäo Técnica de Fiscalizaçåo, providenciar:

ål ß:ilil"rixi?j"Jä^ifåirfJl.t. " 
informaçåo sobre o u"roió"à out"nçåo d, cND - òertidåo Nesativa

b) Cadastro da obra e Alvará de Construçáo junto à Municipalidade.
c) Custo previsto do ISS - lmposto soOrjServifo

ll- A GONTRATADA providenciará, durante a exácuçåo contratuar, comprovantes de:a) Recolhimento de cauçäo, ou, no caso de adiiamento, sua compremåntaçao, quando exigida a garantia.b) Recolhimentos de se€uros de Riscos de Engenharia, o" v'ou å oriro. previ.to. contratualmente.c) Recolhimento da ART - Anotaçäo de Respoisabilidade Técnica-tpäiã broietos, obras, etc.).d) Recolhimento mensal do ISS para fins de ,,Habite_se,,. ' - r

Parágrafo Único - somente se emitirá Termo de Recebimento Definitivo da obra mediante obtençåo eapresentaçåo, pela CONTRATADA, da CND e do Habite-se
Art' 5o - os instrumentos convocatórios deveräo, doravante, obrigatoriamente, fazer mençáo a esta ordem des,ervleo p_ara que dela tenham ciência os interessádos em contratar com o Tribunal.Art' 6o - Esta ordem de serviço entra em vigor nã uata ãé .ür'p,.jËi¡rãiäo, å"r prejuízo das disposiçöesconstantes das ordens de serviço 1/93 e 1/é9, revogadas u, oirporið.i"J'em contrar¡o,

ürit0 rlo¿;unit,:l;10 loi agçii¡arlr.:
f'ara verifica

0l:ll)l)Â.
r ¿l* as;gin

l¡rir,:ntc Nourival Í);..¡lrI;.¡no ,.luniçl r.r Ëu;.rd uel Padri¡ N¿lr¡.
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